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Cachoeira de Itapemirim, 21 de março de 2011.

OF/GAP/N® 245/2011

Exrno. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO; ^
PROTOCOLO

NÚMERO PRÓPRÍO

DATA PROTOCOLOzMiMã.

Senhor Presidente,

C)43
Encaminhamos, em anexo. Projeto de Lei n°J)S^/2011, para apreciação
dessa douta Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTOXASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

ÍPROWOO PEjilME URGÊNCIA
UNAIjHMIDADE

ABSTENÇÃO
Sessão / C3/. ̂==^641.
Presidente
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável da Região dos Vales e do v-afé é
composto pelos Municípios de Apiacá, Cachoeiro de Itapemirim, Mimoso do Sul e
Muqui, e tem como objetivo maior planejar, adotar e executar planos, programas,
projetos e medidas destinados a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-
econômico, turístico e histórico-cultural da Região, impulsionando a expansão do
turismo em âmbito regional.

Essa linha de ação segue as diretrizes adotadas pelo Ministério do^ Turismo e
objetiva o fortalecimento dos Municípios a partir de sua organização regional,
facilitando a atração dos turistas e potencializando a oferta turística a partir da
união dos diversos atrativos turísticos em um mesmo esforço.

Em 12 de agosto de 2009, foi realizada Assembléia Ordinária com o propósito de
promover-se a reestruturação do Consórcio - antes denominado Consórcio P' la Sul
-, ficando definido pelos Prefeitos dos Municípios consorciados, naquela ocasião,
que cada Município contribuirá com o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual,
sendo o repasse em quatro trimestres a partir do mês de janeiro do ano de 2010, a
ser depositado em conta corrente do Consórcio para a sustentabilidade do mesmo.

Além disso, ainda consta do Estatuto daquela entidade, registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Muqui em 29 de dezembro de 2009,
especificamente em seu artigo 28, inciso I, que constitui recurso financeiro da
entidade "a cota de contribuição das entidades consorciadas".

Assim, com o intuito de darmos continuidade ao cumprimento de nossas obrigações
estatutárias junto ao Consórcio e pelos motivos acima expostos, esperamos c^ontar
com o apoio dos ilustres Vereadores dessa Câmara Municipal para aprova'"jo do
Projeto de Lei que ora apresentamos.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERli^ASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro cie itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.; 28 3155-5338 • Fax; 28 3522-2870
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PROJETO DE LEI N° 0^/2011

p^OPRÔ^
IdÃTÃPROI

DISPÕE SOBRE REPASSE DE RECURSO
FINANCEIRO, A TITULO DE CONTRIBUIÇÃO,
CONSIGNADO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
PARA O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DOS VALES E DO CAFÉ.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir
recursos financeiros, a título de contribuição, no valor de R$ 12^000,00 (doze mil
reais) para o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável da Região dos Vales e do
Café, inscrito no CNPJ sob o n° 04.829.617/0001-75, para cobrir despesas do
Município junto àquela entidade.

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao disposto no
artigo anterior são provenientes de dotação consignada no Orçamento Programa do
Município, exercício 2011, Unidade Orçamentária — 11.01 — Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico, Programa de trabalho — 23.695.0007.1.Ó36 —
Fomento do Turismo Área Urbana, Despesa — 3.3.50.41.44.00 — Contribuição ao
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável da Região dos Vaies e do Café, Fonte de
Recurso 2-Tesouro.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de março de 2011.

CARLOS ROBE>:1tü C.ASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

APROVA O
I  I UNANI^jEféADE

ABSTENÇÃO

Sessã/jj^ / O j
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IWh
-J-

PREFEtnjRfl MUNICIPAL
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável da Região dos Vales e do Café é
composto pelos Municípios de Apiacá, Cachoeiro de Itapemirim, Mimoso do Sui e
Muqui, e tem como objetivo maior planejar, adotar e executar planos, programas,
projetos e medidas destinados a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-
econômico, turístico e histórico-cultural da Região, impulsionando a expansão do
turismo em âmbito regional.

Essa linha de ação segue as diretrizes adotadas pelo Ministério do^ Turismo e
objetiva o fortalecimento dos Municípios a partir de sua organização regional,
facilitando a atração dos turistas e potencializando a oferta turística a partir da
união dos diversos atrativos turísticos em um mesmo esforço.

Em 12 de agosto de 2009, foi realizada Assembléia Ordinária com o propósito de
promover-se a reestruturação do Consórcio - antes denominado Consórcio Rota Sul
-, ficando definido pelos Prefeitos dos Municípios consorciados, naquela ocasião,
que cada Município contribuirá com o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual,
sendo o repasse em quatro trimestres a partir do mês de janeiro do ano de 2010, a
ser depositado em conta corrente do Consórcio para a sustentabilidade do mesmo.

Além disso, ainda consta do Estatuto daquela entidade, registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Muqui em 29 de dezembro de 2009,
especificamente em seu artigo 28, inciso I, que constitui recurso financeiro da
entidade "a cota de contribuição das entidades consorciadas".

Assim, com o intuito de darmos continuidade ao cumprimento de nossas obrigações
estatutárias junto ao Consórcio e pelos motivos acima expostos, esperamos c^ontar
com o apoio dos ilustres Vereadores dessa Câmara Municipal para aprovação do
Projeto de Lei que ora apresentamos.

Atenciosamente,

CARLOS"RÕBERTÊ^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 . Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N" 021/2011
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1  PRÒtocoi^
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DISPÕE SOBRE REPASSE DE RECURSO
FINANCEIRO, A TITULO DE CONTRIBUIÇÃO,
CONSIGNADO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
PARA O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DOS VALES E DO CAFÉ.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipai SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir
recursos financeiros, a título de contribuição, no vaior de R$ 12.000,00 (doze mil
reais) para o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável da Região dos Vales e do
Café, inscrito no CNPJ sob o n° 04.829.617/0001-75, para cobrir despesas do
Município junto àquela entidade.

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao disposto no
artigo anterior são provenientes de dotação consignada no Orçamento Programa do
Município, exercício 2011, Unidade Orçamentária — 11.01 — Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico, Programa de trabalho — 23.695.0007.1.036 —
Fomento do Turismo Área Urbana, Despesa — 3.3.50.41.44.00 — Contribuição ao
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável da Região dos Vales e do Café, Fonte de
Recurso 2-Tesouro.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim., 21 de março de 2011.

CARLO ROB CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal
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CÂMARA municipal DE CACHOEIRÓ ÒE ITAPEMÍRIM
ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO

1.T. ()Áòj^-ÚMi
MENTO W. . , ■

AUSNÃO ABSSIM
Nome

PROJETO N° .Vn-

requerimento ]

DATA:

Alexandre bastos rodrigues \
ALBERTO LÓSSDAVID

ELIMAR FERREIRA

Fábio mendes glória resultado da votaçao
X

GILDO ABREU

JOSÉ CARLOS AMARAL ÃOuDISAPROVAD
JÚLIO CÉSAR FERRARICECOTTI

^DAS SESSÕES^^/-2íQÍ^LEONARDO PACHECO PONTES

LUIS GUIMARÃES OLIVEIRA
marcos antonio mansor SIDENTE

marcos salles coelho
ROBERTO BARBOSA BASTOS

adoporRE
WILSON DILLEM DOS SANTOS

SALADAS SESSÕES
OBS:

A presidente

A retirado da pauta a
requerimento do edil

SALA DAS SESSÕES,

PRESIDENTE

ÂPMQíl PEDIDO DE lIRGÉNJi
mmfMKüí

ABSTEWÇAO

Stresao.

íresideníe. i.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300410 , - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail._cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRÍM

ÉSTADO DO ESPÍRITO SANTO

,  , ■ ~ FKUCURADURIA LEGISLATIVA

PARECER AOS PROJETOS DE LEI N." 43,46,47 e 49/2011

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO
'  ' ' * ' '

•s' ■ , 1 , ; - . . .
A MESA DIRETORA

Finançàs Municipais. Gonyênio. Àutonomia
iriunicipal para legislar; sobre celebração, de
convênios para transferências' de recursos a
entidades públicas e privadas. Possibilidade de
transferir récursois -a entida^des privadas a título
dé subvenção social por meio de convênio.

, , , 'Senhor Presidente, '

,  projetos sob análise, de-autoria do Podèr Executivo Municipal autorizam o
Poder Executivo Municipal ã firmar convênio com várias entidades da Sociedade' Civil,
públicas e privadas, para transferência'de recursos financeiros, a título de subvenção social.

Sob o aspecto Jurídico', podemos-ãfirmar que a União Federal disciplinou a-
celebração de convênios para repasse de recursos do orçamento Federal por meio do Decreto'

■Af 6.170/2007 e da^ Portaria Interministerial n° 127/2008. ' Êm razão - da autonomia ^
kdministrativo-financeira dos entes da-Federação, cada,úm tern competência para disciplinar '
as regras a serem observadas.para as transferências de seus recursos próprios. V

,  t- , Desta forma. Estados, Distrito Federal; Municípios e entidades privadas que
pretendam celebrar convênios com a União deverão observar as normas do referido Decreto.

,  ' ■ ■ O Município, no âmbito de sua autQnõniia, poderá editar normas'próprias para
celebração.-de convênios com outros, entes públicos'e com entidades privadas. A autonomiaMunicipal é conferida pela Constituição, que traça seus, limites de atuação,^ bem como

.deterrmna.a edição de outras, normas, de âmbito nacional, que condicionam, a atuação dos
entes federados: . ' ' ' , ■ - ; , '. ' '

, ^ ^orma local sobre celebração dè convênios deve contemplar os-princípios
constitucionais que regem a Administração Pública (art.. 37),-bem ,como q, printípio da
isonomia, garantida aos cidadãos pplo artigo 5°, e assim também os princípios que regèm as
finanças públicas (CF, arts. - 165 -e seguintes e Lei ' Complemêntar no 101/2000,^
Responsabilidade Fiscal). - ^ ' , \ '

/  ' "Feliz a Nação cüjó:Deus é o Senhor" . ^ .
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 293,00-110 - Càchoeiro de Itapemirim Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- E-maih cmci@ciTici.es.gov.br



çAmàra municipal de çachoeiro de itapemirim
ESTADO bò ESPÍRITO SANTO

^  A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu^ Artigo 26,/'prevê a
possibilidade de destinação de . recursos para^ atender às - nècessidádès/de
.pessoas físicas ou jurídicas,, desde que autorizado por lei específica/"im

.; ■ verbis": ■ ; • . , ■ / ■ ■ ' . ' ■- • '

\  ' -"Artigo ,26. - A destinação de recursos para, direta ou/  4ndiretam'énte, cobrir necessidades de pessoas físicas bu déficits de pessoas
JUridicaS' deverá ser autorizada por lei 'específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçarhentácias e estar prevista, no orçamento

,ou em seus créditos adicionais. , . ' ' . '
'  , ' ^ disposto^ no caput dplica-se a toda - à administraçãoindireta, inclusive fundações públicas- e empresas estatais^, exceto, no

e'xercicio de spas atribuições precipuas, as- instituições financeiras e o Bánco
;  . \ Central do Brasil. " ' „ ' ■

,  I , -§2°.-■ Compreende-se incluídá;. a concessão de [ empréstimos;
financiamentçs e refinanciamentos, inclusive Jis respectivas prorrogações e a
composição de- dividas, a conçessão de subvenções C' a participação em ̂
constituição ou aumento de capital"., \ ' ' ' - , '

,  ̂ : ' ^ ^ , De acordo com o artigo aciinà' transcrito,'nada óbsta que sejam.destinados . recursos púMicos ao .setor " privado-, ~desde que hája expressa
autorização em lei específica, e sej.arn atendidos os demais requisitos previstos
epi lei, qüais sejarn:', o -atendimento das coiidiçoes estabelecidas na lei ..de
diretrizes orçamentárias . e /previsão ; no orçamento ou em, seiis créditos'
adicionais. , • . ' ' \ ' /,

V • Sobre, o tema^. comenta Maria .Sylvia Zanella Di' Pietro, na 'obraGomentário.s à Lei de Responsabilidade'Fiscal": "O dispositivo estabelece,"
■ ; no caput, os requisitos para que recursosipúblicos. sejam destinados, diretà\ou

indiretamente, ̂ para cobrir necessidades de pessoas físicas- ou déficits de
' pessoas jurídicas: jO) deverá ser autorizada em lei espfcífica, ou, sejaç, em lei\
qup. apróve,, em.-cada caso, a destinação dé recursos às pessqas beneficiadas; '
o -dispositivo impede qixe o legislador dé uma autorização genérica^.ou um

branco ao Poder Executivo para fazer a. destinação a sè,u exclusivocritério; la-norma afeiçoa-se, à regra do arf. -167, VIII, tia Constituição, que,
veda a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos'
orçamentos fiscal e da seguridade sociai para suprir necessidade ou cobrir
déficit de empresás, fuhdáções e flindos! inclusive dos mencionados no artigo165, § 5- > entende-se, nesse caso, que a lei específica'é .da mesma esfera de
governo a .que se refe\re o orçamento; fóra dessa hipótese^ a exigência-de lei '
especificando,tem fundamento constitucional", ' ■

V  "Feliz a, Nação cujo Deüs é o Senhor"
Rua Barãò de Itapemirim, 05 - Centro CÉP 29300-110 - Çachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 FAX: (2ÍB) 3521^5753 - E-rnail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

No que diz respeito à ■ subvenção social, cumpre observar a disciplina dos
artigos 16 é 17 da Lei nò 4.3,20/64, que determinai ^

,  Mt- 16 - Fundamentalmente e nos limites, dás possibilidades
financeiras, a concessão de subvenções, sociais visará à prestação de serviços
essenciais de assistência social, médica e ■ educacional, sempre ■■ que a
suplementação de recursos de origem privada, apliçados a esses objetivos,

'  rfivelar-se mais econômica, j . . • ■ , ,

i' \ \ . .

Paragrafo único - O valor das subvenções, sempre que possível,
será calculado com base em unidades de serviços efetivamente prestados ou
postos a disposição dos' interessados, obedecidos os padrões mínimos de

.  . ■ eficiência previamente fixados.-■ ' ' ' . ' ^

Art. 17 - Somente à instituição, cujas 'condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias. pelos' órgãos oficiais de-

.  . - , ; fiscalização serão concedidas subvenções. • -

A síntese deste entendimento está expressa no Parecer/Consulta TC-013/2006,
dp Tribunal de Contas do Estado do Espíritò Santo, com a seguinte ementa: > .

"CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO, A PESSOA DETERMINADA,
COM .FINALIDADE DE CUSTEAR TRATAMENTO DE, SAÚDE' -
POSSIBILIDADE CONDICIONADA A LEI AUTORIZATIVA ESPECÍFICA,
PARA CADA PESSOA FÍSICA BENEFICIADA, E PRÉVISÁO DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS A 'DESTINAÇÃO DESTES RECURSOS

'  ATRAVÉS DE LEI GENÉRICA - ATENDIMENTO AO ARTIGO. 2(5 DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA
IGUALDADE PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E .NA LÉI N° ,

,  8080/1990. ". - ' ' , : : ' , . •

, Podemos concluir que:, ' , .

■  1.0 Município tem autonomia pará legislar sobre celebração de convênios para
transferências de recursos rnunicipais e entidades públifcas e privadas,, respeitando os
princípios constitucionais e legais pertinentes; " " ' '

2. -Mediante a celebração de convênio pode o Município transferir recursos á
entidades privadas a título de subvenção social, observançio as regras da Lei no 4.320/64,e da
Lei de Responsabilidade; Fiscal. ' , ^ '

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
,Rua Barão de rtapemirim, 05 - Centro - QEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rnail: cmcl@cmci.es.gov.br
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,  '' 7 A' v .pAbX; (28)*3,526r5522-.FAX: (28) 3521-5753;-E-rnail: ctTici@crnci.eè.gov.b'r . '>
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ItAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 3^

OF/PLG N°. (P /Z-OàA. DATA;

À PRESIDÊNCIÀ DA COMISSÃO DE CONSTTUXÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Senhor Vereador, NUMERO PRÓPRIO;

DP^li\FPmOCQW:jJfnOUJ

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecpr a(s) seguinte(s) matéria(s):

P.^LEIN^. VETO APLN». P. RESOL. N®. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PRO J.

"

/

• . /' -

RECURSO N». Emendas a lom n°. PAR. TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.
-

-

;

1
-

Atenaoramente,

JÚLIO iARl

Presidente

- / ̂ ̂  ̂ '

CECoin

• Segue(m), em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:.

• ALERTAMOS' QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAiS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
DO REGÍMETO INTERNO: *'SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE Á
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGN^ RELATOR 'AD HOC PARÁ PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1,10 - Cachoeiro de Itaperriirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E-mail: cmci@cmçl.es.gov.br



«DSí^OÍS

OF/PLGN" DATA:.■
À presidIncia da comissão de.finanç^ e orçamento
VEREADOR: AÉEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ImÁízoÀA

Senhor Vereador,

GSML:. / Ô W / ̂
NÚMERO?RôkÍÒT " -t c

■  •^ÜIOCQLO: IpLiiU

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Í5ÜI e o artigo 115 c/c ^go 44„ todos 4o Regimento
Interáo, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s): .

P./LEIN°i VETOAPlil^. P.RE30L.N^. P.DEC.LEG.N°. TRÁZa VENC. PROJ.

^ÉI^SIE ,

íl^Ê^ 'n
• - -

■ •V ' ■
í  •

V.

RECURSO,.N°. EMENDAS A LOM,N». PAR. TRIB. DE CONTAS N°; PRAZO VENC.

/

/  - ' ' ' .

Aíençios^ente, ,

JÚLIO Cl^ÀRJ^toARJ ÇECOTn
Presiidente " . ,

• Segue(m) eid anexo cópia(s) da(s^ matéria(s) iirencionada(s);
-• Observado: .

alertamos que o não ^cumprimento dos prazos reqiméntais para
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A, APLICAÇÃO DÓ § 4° DO, ARTIGO.44
DO ÉEGÍMETG. INTERNO:". "SÉ A COMÍSSÃO NÃO^APRESENTAR PARECER SOBRE^A
MATÉRIA NO PÍUIZO REGIMENTAL, O PREÍSÍDEN^ DA CÂMARA PObERÁ
DESIGNAR RELATOR'AD HQC PARA PROFÈRI-LO DENTRO DE TRÊS pIAS",

~  ''^Feüz-aNmàomÍ(f 1>'eusé&'Senhof-

Rua Barão de Itapemirim^OS - Cetitro - CEP 29300-! 10 - Cachoélro de Itapemirifn . Espírito Santo
R^ÊXs (2®) 3526-Sfâ2 -Fm.% (2§) 3S21 =S?S3 - E-mail-.cmci@cmci.esígov.br - _ -
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i
ZüMDATA:

OF/PLG N°. -

A PRESIDÊNCIA DAXdíínSSÃO DE FISCALIZAçAQ E CONTROlE ORÇAMENTÁRIOVEREADOR: "WILSON DILÍrEM.DOS S^U^OS .

Senhor Vereador,

[nnrlTVíEKTO: fÍJL
WSIOPROTOCOLO GEr

DÃ» PSffk}CVc£l

:

Ep. c»prtP.ento;aó '<p. aspM o ̂  °

P.jpEIN®. VETO APL N®. R.RESOL.N®. p. DEC. LEÇ. N**, PRAZO VENC. PROl.

«Bif

"offSl
1

J ■

'  • • - —1—:

PRAZO VENCPAR. TR3B..DE CONTASEMENDAS A LOM N®.RECURSO N®.

Atenaosánente,
V

^>7

CECOTnJÚLIÓ CÉSAR FER
: President

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matériáCs) mencionada(s).
• Observação: ; ; . . . , ,

A ít LUTAMOS OUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
- üYAOAT3PM n PARECER PODERÁ ACARRETAR Á ÀPLICAÇÁO DO § 4° UO ARTIGO 44

NO PBAZd REGIMENTAL, O RRESIDENTE DA CA^A PODERÁDESIGNARRELATOR ADHOC'PARA PRO^^-LO DENTRO DE TRÊS DIAS .
'"^Fgfe c Nação càjo Béus e o Senkúi ■ , . - - •

C  ̂ -'rpp 29300-í 10 - Gachoeirodelíapemirirri'-Espírito Santo
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CÂMARA MÜNIGIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

,  COMISSÃO DE CONSTTTtTTCÃO. JÜSTTrA F. RF.nAhÃh

Parecer ao Proietn de Lei n°. 043 / 2011

INICIATIVÀ: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Lèonardo Pacheco Pontes • . í ^

RELATÓRIO: , ;
Dispõe, sobre repasse , de récursò, finançeirò, a título de cpiitribüição, consignado no
Orçamento Programa Ido Município de Cachbeiro de Itapèmirirn, para o Consórcio' de

.  Desenvolvimentò Sustentáveldòs Vales e do café. s '

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo/encaminbámento^regular da matéria, de acordo com o p^ecer,jurídico. ' i '

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto corri o Relator. . , '

VOTO DO MEMBRO
Votò com o Relator;, * ^ '

DECISÃO: . "■ ■■"■ . V ' ^ ^ .
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico. ' >

.  !•

Salà daá vlomissões. de de 201i:

LpSJ^tflMARÃESTJE ̂ LlVElíÇÇt: Presidente
Alexandre Bastos Ro

I  V . ' \

LEONARD^^Ê^S

Membrorigues

ÕNTENTESRelator
lAberto lAss - Suplenteavi

MARC SAL OELH
(astos -

mbroM
Rob Barto osa te

Deus Senhor"CUJO

Rua Bãrão de ltapertiirim,^5 - Centro - CEP.29300-j10 -j Cachoeiro de Itapèmirirn - Espírito Santo
PAÓX: (28) 3526-5622 - FÀX: (28) 3521-5753 - E-mail; cmGÍ@GmGÍ.es.goy.br
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%

ESTADO DO ÉSPÍRitO SANTO

J.Í*.L

\ L. l  -i

■ r

i  > K : Parecer áo Proiéto de Lei n°. 043 7 2011

IPnÇIÁTiyA: Poder Executivo
' |tóLATOR;-Veí"ekdor José Carlos

DispÕE .sobrê repa^ise i d6 reçursò/ fíriánceiro, títüp ; dè contribuição, cotísignado. no
'  Orçãínento Piograina ^o,; M de CàcHòeiro dé' Itaperhmm' para _o Còrisórdo" de ,

'■ ■'

N . vv.

VÒTÒDORELA^^ i
/C

-X.

yoto peia eriçaminh^ento regidãr dá matéria, de acordo com o, parécêr jurídico;' ̂
VOTO PÒ PRESIDENTE:

,  vVotó com o Reídtór. ' . , -
r)

1
Ia

V

\\

VOTO DO IVffiMBRO i ^
\ 'YotóJcoiriV.Relator. i , .V

)  ■ ■ ' ; 1 'A ,' .I' ; V : - • ■ ■ . " '-•• ' ' ■ ■' ' *1. v.A'^Co^^são yotQu,j),or unaiiiimdad^^^ pêlo ehcàmiiihamento regular da matéríaj dé acordo^ \
com o parécer Jüiídico. ' ^ .■ r A

O;-";

n  r --

/ • ! -A

.  de 2011.

'(A.

V. U

Salacdas- Còmissõés, J\y de; a v] ■

,'ALEXANDRE ;BASTOS RQDRI^UÉS — Presidente
Marcos,Salles(^ho -Suplente

_  -JOSÉ CAI^Z^S MARAL -Relator
Wilsón Dílleiri dos Santos - Suplente

I -

;t V, .
i" "■' ' ■
■' V , .,A ■ ,

X\,'

/■ ■ ■■

Gríl^jp ̂ RÊtf^ Membròx
David i^berto Lóss - Suplèrite

r-'.- .N .
',1 > y

- X

.  A

■k '\ • " ^ ■'
XFelit a Nação éujXDè o Senhor " I, t ■

, ,}. Rua Barão deJtapemirim, .05 - Centro'- CEP,293Ó0t110 Cachoèiro de^tápemirim Espírito Santo '
.  PABX; ,(23) 3526-5622- FAX; (28) 3521-5753 - E-rtiaii: cmGi@cmGÍ.es.gov.br i

'  -s>-



%
CAA/IARA MUNICIPAL DE ÇACJ40EIR0 DÈ ITAPEMIRIM

ESTADO DO ÉSPÍRITQ SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
ORÇAMENTÁRIO

Parecer ao Projeto de Lei N°. 043 / 2011

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal ^
RELATOR: Vereador Dayid Alberto Lóss ,

RELATÓRIO:
Dispõè sobre repasse de recurso financeiro, a título de contribuição, cònsignado no
Orçainento Programa do Município de Cachdeiro de Itapemirim, para o Consórcio, de
Desenvolvimento Sustentável da Região dos Vales e dó Çafé. ' / ,

VOTO DO RELATOR: :

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico.

v VÒTO DO PRESIDENTE:
;  Voto com òRelator.' '■ , _ / .( . ' • ^ ^

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.' ' ^ ^ ^

' DECISÃO:; ■ ^ ■■ - "• ■ ' ;/
A Comissão votou, por unanimidade, pelo enearainhaniento regülar da matéria, de acordo
com o parecer jurídico. _ '

Sala das Comissões

José Car Amar

de 2011.

WILSON DILLEM ÜOS SANTOS — Presidente
- Suplente

DAVip AlIbERTO LOSS-Relator
^ Fátíio Mendes Glória - Suplente

ALEXANDRE BASTOS ROD^^GUES. — Membro
Elimar Ferreira - Suplente

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapeínirirn, 05 - Centro - CER 29300-110 - Cachoeiro de Itapèmirirri - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -E-mali: crnci@cmci.es.gov.br , , ,



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO i ̂

Nomé SIM NÃO ÃBS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

DAVID ALBERTO LÓSS V
ELIMAR FERREIRA X
FÁBIO MENDES GLÓRIA >c
GILDO ABREU V
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI Pu
LEONARDO PACHECO PONTES X
LUIS GUIMARÃES OLIVEIRA X
MARCOS ANTONIO MANSOR

><

MARCOS SALLES COELHO X
ROBERTO BARBOSA BASTOS X
WILSON DILLEM DOS SANTOS X

PROJETO N°.

REQUERIMENTO N°

DATA: í % f.-H /3.Q[[

RESULTADO DA ypj

APROYAÍÍO EM DISCUSSÃO .

lí} ;c Q ÍCI

(aladas sessões l,VtH /XC-Ü
^ _

PRESIDENTE

REJEITADO POR

OBS: Lc ^c [i SALA DAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES _J~

PRESIDENTE

□ Uy^JMIDADE
0 Abstenção

Ses;
>a°

Pre íidente O/J
gy*-

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor^
Rua Barão ̂ ®«fPem;nm 05 Centro . Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

ABX. (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maíl: cmcí@cmci.es.gov.br
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